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Lucas do Rio Verde,MT--

PORTARIA N, I03, DE 20 DI.], MAIO 2024.

Nomear servidores municipais como .fiscal e

suplente de contrato.

MAURICIO SACENTI FOSSÂTTI, Dirctor lixecutivo do Scrviço Autônomo
de Água c Esgoto de Lucas do Rio Vcrde, Estado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs
legais que lhe são confcridas,

ITT]SOLVE:

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

l
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Art. lo. Nomear LEANDRO LAERCIO CARDOSO, lotado(a) no SAÂE Scrviço
Autônomo de Água c IJsgoto, como Iriscal e nomear FERNANDA DE FATIMA DA
SILVA ALMEIúA, lotado no SAAII - Serviço Autônomo dc Água c Esgoto. como

suplentc do F-iscal para o Contrato n' 00712024 da adesão n" 0412024, o qual tcm por

objeto de contratação dc empresa cspccializada na prcstação dc scrviços de locação de

sislcma administrativo de auto gestão integrada para o departamento dc lrotas da

AUTARQUIA SAAII - Scrviço de Água e Esgoto dc I-ucas do Rio Vcrdc MT.

Ârt. 2" São alribuições do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conheccr detalhadamente o instrumento contratual e o cdital da Iicitação a scr fiscalizado, anotando

em registro próprio todas as ocorências rclacionadas a sua cxecução; devendo sanar qualqucr dúvida cont os

dcmais sctores competentcs da Administraçâo para o fiel cumprimento das cláusulas nclcs cstabelecidas;

II - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a cxecução do contrato sob sua rcsponsabilidade e cmitir
respcctivos rclatórios;

lll - Propor a çclebração de aditivos ou rescisâo, quando nccessário;

lV - Controlar o prazo de vigência do instrumento conlratual sob sua responsabilidade;

V - Manter conlrolc atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para quc o

valoÍ do contralo não scja ultrapassado;
VI - Comunicar lormalmcntc à unidadc competentc. após contatos prévios com a contratada. as

irrcgularidades comctidas passíveis de penalidadc:

Vll - Solicitar, à unidadc compctcnlc, csclarecimcntos accrca do contrato sob sua responsabilidadc;

VIll - 
^utorizar. 

formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia

contratual cm favor da contralada:
lX - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

X - Encaminhar, à autoridadc çompctcnte, cventuais pcdidos de modificaçõcs no cronograma fisico-

financciro, substiluições de materiais e equipamcntos, formulados pcla contratada;
Xl - Con[rontar os prcços e quantidadcs conslantes da Nota I]iscal com os estabelccidos no contralo;

XII - Recebcr c atcstar Notas Fiscais c cncaminhá-las à unidade competentc para pagamento (medições

c no caso dc material dircto nas obras conferir cm conjunto com o almoxarifado e atcstar):

XIII - Verificar sc o pÍazo de entrcga. cspccificaçõcs c quantidades encontram-se de acordo conr o

cstabelecido no instrumento contratual;
XIV - Notificar a Çontratada para sanar os problemas dctcctados nos serviços, obras ou para clcluar a

cntrega dos materiais:
XV - Sugerir, ao I)irctor. a aplicação dc pcnalidadcs quando houvcr dcscumprimcnto de cláusulas

contraluais;
XVI - Acompanhar a cxccução contralual, cm scus aspcctos quantitativos e qualitativos;



XVll - Registrar todas as ocorrênÇias surgidas durante a execução do objeto e aplicar as devidas
penalidades do contrato;

XVIII - Determinar a reparação, corrcção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da
emprcsa contmlada, no total ou em parte, o objeto do contralo cm que se verificarem vícios, defcitos ou
incorreçôes rcsultantes da execução ou de materiais empregados;

XIX - Deve rejçitar, no todo ou em partq, obra, serviço ou fornccimento executado em desacordo com
o contrato;

XX - Exigir c assegurar o cumprimento dos prazos prcviamcntc estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das çláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a

existência de possivel subcontratação vedada contratualmentc, por cxemplo);
XXII - Âprovar a mcdição dos serviços efetivamenle realizados, em consonância com o regime de

cxccução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmcnte
executados);

XXlll - ComunicaÍ à autoridade supcrior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que rcqueira decisôes
ou providências que ultrapassarcm sua competência, em face de risco ou iminência dc prcjuízo ao intcrcsse
público;

XXIV - Dcvc protocolaÍ, junto à autoridade superior, qualquer rcgistro de dificuldade ou
impossibilidadc para o cumprimento de suas obrigações, com idcntificação dos elementos impeditivos do
exercíçio da atividade, alcm das providências c sugestões que poryentura entender cabíveis:

XXV - Receber o objcto contatual, mediante termo circunstanciado assinado pclas panes;
XXVI - Emitir atcstados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atcstados);
XXVII - Devc observar a Norma Interna n". l9l2008 do Controlc lnterno, que disciplina as

responsabilidades do fiscal de contrato;
XXVlll - Podcrá solicilar assessoramcnto técnico necessário com a devida anlcccdência;
XXIX - Deverá anotar cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, dcterminando o que for necessário à rcgularização das faltas ou defcitos obscrvados. através de
notifi cações escrita com protocolamento;

XXX - Não devc atcstar serviços não realizados, procedcr o pagamcnto dc scrviços não executados,
expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou scrviço com qualidade inferior
à contratada, pagar obras inacabadas ou serviços cm desacordo com o projeto básico ou termo de referôncia,
concedcr aditivos indevidos; - Se manter informado com Íelação aos prazos com o responsável pçlo
envio dc dados ao'l"ribunal de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o dcscumprimento de quaisquer dos deveres atribuldos ao F'iscal do
Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil,
pcnal c/ou administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus dccorcntcs a eventuais multas
aplicadas pclo 1'CE.

XXXII - Considerando que as decisõcs e providências quc ultrapassarem a competência do fiscal
devcrão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convcnientes;

Aú. 3' L,stá po(aria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus
cfeitos a partir de 20 de Maio de 2024.

Art. 4" Ficam rcvogadas as disposições em contrário.

Cll)| do Iriscal: 045.:**r.+++_** CPF do Suplente Fiscal: 841.***.***-**
Cienlc cm: LASJIdL lãi*"".,47 lãi j@1
Assinatura: Assinatura ,S1^, (

Nome por extenso: I-candro Laercio
Cardoso

Nomc por cxtcnso: l'crnanda de I'atima da
Silva Almeida

I-ucas do I{i rdelMT. 20 de Maio de 2024c
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